
Processo n°003/2023 
Inexigibilidade n°001/2023 

Contrato de Prestação de Serviços n°003/2023 

CAMARA MUNICIPAL DA 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, sediada na Praça Walfredo Pessoa, s/n, 

Aliança PE. CEP: 55.890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.488.202/0001-40, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentissimo Senhor 

Presidente da Casa João Hilário Pereira de Lira, Sr. José Francisco de Sales e, de outro lado. a IURY 

AGUIAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua Joao Felipe Barbosa, distrito 

de Umburetama, s/n, Orobó/PE, inscrita no CNPJ-MF sob o n°. 41.247.625/0001-30, neste ato 

representada pelo Sr. lury de Aguiar Barreto, Advogado, regularmente inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seccional Pernambuco, sob o n° 45.110, doravante denominados CONTRATANTE E 

CONTRATADA, firmam este contrato, conforme ato de Ratificação do Senhor Presidente, do Processo de 

Inexigibilidade n° 001/2023, nos termos da Lei n° 8.666/93, que reger-se-á pelas Cláusulas sequintes: 

1.1.1 Detalhamento do objeto: 

ALIANÇA 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

ADMINISTRATIVO 

1.1 Constitui objeto deste ajuste a contratação de advogado Ou sociedade de advogado para prestaç�o 

de serviços técnicoS especializados em consultoria e assessoria jurídica com ênfase em processos 

judiciais e administrativos, para atender às necessidades da Câmara Municipal da Aliança - PE, de acordo 

Com as normas e condições previstas neste Termo de Referência. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA N°003/2023, que entre si fazem, de um lado, como 
CONTRATANTE, A CAMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA, e, do 

outro lado, Como CONTRATADA, a IURY AGUIAR 

|-Acompanhamento às demandas cotidianas da Câmara, incluindo defesa de demandas administrativas 

no interesse da Câmara perante a Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas da União, 

Ministérios de Estado, Ministério Público Federale Estadual, Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco; 

Ou órgãos; 

|| � Assessoria Jurídica na Elaboração de minutas de atos administrativos; 

II|� Acompanhamento das prestações de contas dos convÇnios firmados pela Câmara com outros entes 

legislativos): 

IV- elaboração de pareceres juridicos escritos e orais (em atos de pessoal, licitações, prOcessos 

V-Orientação e assessoramento da Administração da Câmara Municipal quanto à nomeaçâo, 
disponibilidade, substituição, exoneração, demissão e demais demandas dos servjdores; 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, na forma abaixo: 
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ida
s, ser

viç
os;

 6
.2.7

 

Rel
atar

 à 
Câm

ara 

Mu
nici

pal toda 
e 

qua
lqu

er 

ireg
ula

rid
ade

 

ver
ific

ada
 no

 
dec

ore
r da

 
pre

staç
ão dos 

Ve
rea

dor
es,

 

inc
lus

ive
 

qua
nto

 ao
 

cum
prim

ent
o das 

Nor
mas

 

Int
ern

as,
 

qua
ndo

 for o 
caso

; 6.2.
6 

Ins
trui

r seus
 

em
pre

gad
os 

qua
nto

 à 
nec

ess
ida

de 

de
 

aca
tar 

as
 

ori
ent

açõ
es da

 
Câm

ara 

de
 

CO
NT

RA
TA

NT
E; dem

ais 

pre
vis

tas 

na
 

leg
isla

ção
 

esp
ecí

fica
, cuja 

ina
dim

plê
nci

a não 

tran
sfe

re 

res
pon

sab
ilid

ade
 ao

 

6.2.
5 

Re
spo

nsa
bili

zar
-se

 por 
tod

as as
 

obr
iga

çõe
s 

tra
bal

his
tas

, 

soc
iais

, 

pre
vid

enc
iári

as, 

trib
utá

rias
 e as

 

Co
nfo

rm
ida

de com as
 

nor
ma

s 

e 
det

erm
ina

çõe
s em

 
Vig

or; 6.2.
4 

Uti
liza

r 

em
pre

gad
os 

hab
ilit

ado
s e 

com 

con
hec

im
ent

os 

bás
ico

s dos 
ser

viç
os 

a 
sere

m 

exe
cut

ado
s, de

 

6.2
.3 

cul
pos

am
ent

e, 

à 
Câm

ara 

Mu
nici

pal 

ou
 

a 
terc

eiro
s; ação

 ou
 

om
issã

o de
 

seus
 

em
pre

gad
os,

 

tra
bal

had
ore

s, 

pre
pos

tos
 ou

 

rep
res

ent
ant

es,
 

dol
osa

 ou
 

Arc
ar com 

a 
res

pon
sab

ilid
ade

 civil
 por 

todo
s e 

qua
isq

uer
 

dan
os 

ma
teri

ais
 e 

mo
rais

 

cau
sad

os pela
 

5.2
.2 

dos 

ma
teri

ais
 

em
pre

gad
os,

 a 
crit

ério
 da

 
Câm

ara
 

Mu
nic

ipa
l; 

0S
 

ser
viç

os 

efe
tua

do
s em

 
que se

 
ver

ific
are

m 

víc
ios

, 

def
eito

S O
u 

inc
orr

eçõ
es 

res
ult

ant
es da

 
exe

cuç
ão 

ou
 

Re
aliz

ar às
 

sua
s 

ex
pe

nsa
s, no

 
tota

l ou
 

em
 

par
te, no

 
pra

zo 

má
xim

o 

fixa
do no

 
Ter

mo
 de

 
Re

fer
ênc

ia, rec
urs

os 

ne
ce

ssá
rio

s ao
 

pe
fei

to 

cum
pri

me
nto

 das 

clá
usu

las
 

co
ntr

atu
ais

; 5.2
.1 

Ex
ecu

tar
 os

 
ser

viç
os 

con
for

me
 

esp
ec

ific
aç

õe
s do

 
Ter

mo
 de

 
Re

fer
ênc

ia 

e de
 

sua 

pro
po

sta
, com os

 

6.2 

A
 

CO
NT

RA
TA

DA
 

ob
rig

a-s
e a:

 

pr
ee

sta
be

lec
id

as
 no

 
co

ntr
ato

. 0.1
.0 Na0 

per
mi

tir que os
 

em
pre

ga
do

s da
 

CO
NT

RA
TA

DA
 

exe
cut

em
 

tar
efa

s em
 

de
sac

ord
o com as

 



9.0 

CL
ÁU

SU
LA

 

NON
A 

- D
O

 
RE

CE
BIM

EN
TO

 D
O

 
OB

JET
O D

A
 

LIC
ITA

ÇA
O: des

ign
ado

 por este
. 

8.1 
A

 
sup

erv
isã

o dos 

tra
bal

ho
s 

fica
rá 

a 

8.0 

CL
ÁU

SU
LA

 

OIT
AV

A 

- D
A

 
SU

PE
RV

ISÁ
O DOS 

TR
AB

AL
HO

S: 

7.5 
A

 
apl

ica
ção

 das 
san

çõe
s será
 de

 
com

pet
ênc

ia do
 

Pre
sid

ent
e da

 
Câm

ara
 

Mu
nic

ipa
l. 

74
 

pa
ga

me
nto

s 

ev
en

tua
lm

en
te 

dev
ido

s pela
 ao

 
for

ne
ced

or 

ou
 

por 
qu

alq
uer

 

out
ra 

torm
a. 

0 
val

or da
 

mu
lta,

 

ap
lic

ad
a apó
s 

0 
reg

ula
r 

pro
ces

so 

ad
mi

nis
tra

tiv
o, sera

 

de
sco

nta
do

 de
 

7.3 
de

 
mu

ltas
, 

cu
mu

lat
iva

me
nte

, sem 

pre
juí

z0 de
 

out
ras

 

me
did

as 

cab
ive

is. 

A
s 

san
çõe

s aqui
 

pre
vis

tas
 são 

ind
ep

en
de

nte
s Câ

ma
ra;

 7.2
.3 

7.2
.2 

7.2
.1 

ret
ard

am
en

to 

im
oti

vad
o na

 
ex

ecu
ção

 dos 
ser

viç
os;

 

não 

ate
nd

ím
ent

o às
 

esp
eci

fic
açõ

es 

téc
nic

as 

pre
vis

tas
 no

 
Ter

mo 

de
 

Re
fer

ênc
ia, 

7.2 
Co

ntr
atu

ais
: 

São 

co
ns

ide
rad

as 

situ
açõ

es 

ca
rac

ter
iza

do
ras

 de
 

de
scu

mp
rim

en
to tota

l ou
 

de
 

02
 

(do
is),

 

con
for

me
 

dis
põe

 o 
art. 87

 
da

 
Lei n°

 
8.6

66
/93

. 7.1
.3 

de
cla

raç
ão

 de
 

ini
do

ne
ida

de
 

para
 

lici
tar 

e 
con

tra
tar

 com 

a 
Ad

mi
nis

tra
ção

 

Po
blic

a, no
 

pra
zo 

min
imo

 

Mu
nic

ipa
l, pelo

 

pra
zo de

 
até O

2 
(do

is) 

ano
s, sem 

pre
juiz

o das 
dem

ais 

pe
na

lid
ad

es 

cab
íve

is; 7.1
.2 

su
sp

en
sã

o 

tem
po

rár
ia de

 
pa

rtic
ipa

ção
 em

 

lici
taç

ão 

e 
im

ped
im

ent
o de

 
con

tra
tar

 com 

a 
Câm

ara
 

ob
rig

açã
o 

ass
um

ida
. 7.1

.1.3
 20% 

(vi
nte

 por 
cen

to)
 

sob
reo

 

valo
r do

 
for

ne
cim

en
to,

 em
 

caso
 da

 
ine

xec
uçã

o tota
l da

 

im
pró

pri
o ao

 
uso 

a 
que 

é 
de

stin
ad

o, ou, 
ain

da,
 fora
 das 

esp
eci

fic
açõ

es 

co
ntr

ata
da

s. 

Su
pe

rio
r 

a 30
 

(tri
nta

) 

dia
s, ou

 
en

tre
ga

 de
 

obj
eto

 com 

vic
ios

 ou
 

def
eitO

S 

0cu
lto

s que 

o 
torn

e I1.
1.2

 

10% (dez
 por 

cen
to)

 

sob
re 

o 
val

or do
 

fo
rn

ec
im

en
to não 

rea
liz

ad
o, no

 
casO

 de
 

atr
aso

 

for
ne

cim
en

to não 
rea

liz
ad

o; 1.
1.1

.1 0,5%
 

(ci
nc

o 

dé
cim

os
 por 

cen
to)

 por dia,
 até 
o 

trig
ési

mo
 dia de

 
atr

aso
, 

sob
re 

o 
val

or do
 7.1

.1 

mu
lta,

 

co
nfo

rm
e os

 
lim

ites
 

má
xim

os 

aba
ixO

 

es
tab

ele
cid

os
: 

se
 

se
gu

em
: 

com 
a AL

IAN
ÇA

 CA
MA

RA
 

MU
NIC

IPA
L D

A
 

carg
o do

 
Pre

sid
en

te da
 

Câ
ma

ra 

Mu
nic

ipa
l ou

 
de

 
Se

rvi
do

r 

entr
e si, 

pod
end

o ser 
apl

ica
das

 

iso
lad

as ou, no
 

caso
 par

ali
saç

ão dos 

ser
viç

os,
 sem just

a 

cau
sa 

e 
pré

via 

com
un

ica
ção

 ao
 

Pre
sid

ent
e da

 

par
cia

l das 
ob

rig
açõ

es 

Câ
ma

ra 

Mu
nic

ipa
l 

pelo
 

pra
zo de

 
até 02

 
(do

is) 

ano
s, sem 

pre
juí

zo das 
mu

ltas
 e 

pe
na

lid
ad

es que Co
ntr

ato
, 

Co
mp

ort
ar-

se de
 

mod
o 

ini
dô

neo
 ou

 
com

ete
r 

fra
ude

 

fisc
al, 

fic
ará

 

im
pe

did
a de

 
lic

ita
r e 

Co
ntr

ata
r 



C�MARA 
MUNICIPAL 
DA ALIANCA 

9.1 

No 

recebim
ento 

e aceitação 
do 

objeto 
da 

licitacão 

ser�o 

observadas, 
no 
que 

couber, 
as 

disposiçoes 

Contidas 

nos 

artig0s 
de 
73 
a 76 
da 
Lei 

Federal 
no 8.666/93 
e suas 

alterações. 

10.0 

CLÁUSULA 

DÉCIMA 
- DA 

LEGISLACÃO 

APLICÁVEL: 

10.1 

Aplicam
-se 

a esta 

contratacão 
os dispositivos 
da 

Lein°8.666/93, 

assim
 

como 
os princípios 
da 

Teoria Geral 
dos 

Contratos 
e as 

disposicões 
de 

direito 

privado, 
no 
que 

couber. 11.0 

11.1 
Para 
dirimir 

quaisquer 

dúvidas 

decorrentes 

deste 

instrumento, 
as 

partes 

elegem
 

o Foro 
do 

Município 

E, 
por 

estarem
 

assim
 

justas 
e acertadas, 
as partes 

assinam
 

o 

presente 

instrumento 
em 
03 

(três) vias 
de igual 
teor 
e form

a, 
para 
um 
só 

efeito. 

Aliança 
- PE, 
03 
de abril 
de 

2023. 

CÂMARA 

MUNICIPAL 
DA 

ALIANÇA 

(CASA 

JOÃO 

HILÁRIO 

PEREIRA 
DE 

LIRA) José 

Francisco 
de 

Sales Presidente 
da 

Câmara 

Mun. 
da 

Aliança 

CONTRATANTE 

YAGtHIARsoetEDADE 

INDIVIDUAL 
DE 

ADVOCACIA 

CNPJ-MF 
n°. 

41.247.625/0001-30 

IURY 
lury 
de 

Aguiar 

Barreto 
CONTRATADO 

CLÁUSULA 

DÉCIM
A 

PRIM
EIRA 

- DO 

FORO: 

de 

Aliança, 

Estado 
de 

Pernambuco, 

com
 

renúncia 

expressa 
a qualquer 

outro, 
por 

mais 

privilegiado 
que 

seja. 
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